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DE RONDÔNIA

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO
Nº 1204/SEMECE/2021
INTERESSADO: SEMECE
TOMADA DE PREÇOS 06/CPL/2021, 
MENOR PREÇO GLOBAL

Objeto: Contratação de Empresa especiali-
zada para executar o Projeto de Prevenção 
e Combate Conta Incendios e Panico nas 
Escolas Municipais sendo elas, E.M.E.I.E.F. 
Professor Edson Duarte Lopes, CMEI Irmã 
Dulce, E.M.E.I.E.F. Duque de Caxias neste 
município de Mirante da Serra/RO, confor-
me as especificações constantes no Plano 
de Trabalho, Projeto e demais anexos que 
acompanham. 

A Comissão Permanente de Licitação – CPL, 
designada pelo Decreto nº 2.969/2021, 
através de seu Presidente o Sr. Glauciano 
de Assis Silva, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no artigo 38, In-
ciso VII e art. 43 Inciso VI da Lei 8.666/93 
e suas alterações, em conformidade com o 
que consta no Processo Licitatório nº 1204/
SEMECE/2021, cujo é a Contratação de Em-
presa especializada para executar o Projeto 
de Prevenção e Combate Conta Incendios e 
Panico nas Escolas Municipais sendo elas, 
E.M.E.I.E.F. Professor Edson Duarte Lopes, 
CMEI Irmã Dulce, E.M.E.I.E.F. Duque de 
Caxias neste município de Mirante da Serra/
RO, contendo julgamento da proposta que 
ADJUDICA a empresa LUKS CONSTRU-
TORA LTDA, CNPJ: 01.020.651/0001-00, 
com o valor global de R$ 27.447,86 (Vinte 
e sete mil, quatrocentos e quarenta e sete 
reais e oitenta e seis centavos), devidamente 
instruído e conclusa para ADJUDICAÇÃO 
pela autoridade superiora, aqui denominada 
Prefeito Municípal, na forma da lei.

Mirante da Serra/RO, 
23 de dezembro de 2021.

Glauciano de Assis Silva
Presidente CPL
Port. 5846/2021

AVISO DE REVOGAÇÃO
CHAMAMENTO PÚBLICO
Nº 008/2021/FCJP-RO
PROCESSO ADMINISTRATIVO
Nº 1-12610/2021/FCJP
A Fundação Cultural de Ji-Paraná – FCJP, 
através da Comissão Especial, instituída nos 
termos do Decreto Municipal nº. 16.331/
PMJP/2021, no uso de suas atribuições 
legais e considerando as razões de interesse 
público, decide REVOGAR o Chamamento 
Público 008/2021, cujo objetivo era o cadas-
tramento de até 15 (QUINZE) ESPAÇOS 
ARTÍSTICOS E CULTURAIS com ou sem 
fins lucrativos, a fim de preenchimento da 
programação do Município de Ji-Paraná – RO 
como ação emergencial de enfrentamento ao 
SARS - CoV-2 (Covid-19). Ademais todas 
as informações encontram-se disponíveis no 
site http://transparencia.ji-parana.ro.gov.br/

Ji-Paraná, 23 de dezembro de 2021.

Paulo Sérgio Rodrigues Moura
Presidente da FCJP 

Decreto nº 13.784/20211

Extrato de Contrato
CONTRATO Nº: 174/2021
PROCESSO Nº: 2084-1/2021.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO
DE ALVORADA DO OESTE – RO
CONTRATADO: MAN LATIN AMERICA 
INDUSTRIA E COMERCIO DE VEICU-
LOS LTDA OBJETO: AQUISIÇÃO DE 
ÔNIBUS ESCOLARES, CONFORME 
ADESÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS N. 13/2021 PREGÃO ELETRÔ-
NICO N.06/2021, DO FUNDO NACIONAL 
DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCA-
ÇÃO – SEMED VALOR: R$ 1.271.600,00 
(um milhão e duzentos e setenta e um mil 
e seiscentos reais). PROGRAMA DE TRA-
BALHO: 12.361.0033.2107 ELEMENTO 
DE DESPESA: 4.4.90.52-99 FONTE DE 
RECURSOS: 02.10 PRAZO: 280 DIAS 
EMPENHO:2160/2021 DATA: 10/12/2021. 

Assinam: VANDERLEI TECCHIO – Pre-
feito Municipal – Contratante VIEIRA E 
ROCHA COMERCIO ATACADISTA DE 
PRODUTOS QUIMICOS LTDA.– Con-
tratado

Obs.: Contrato assinado nos 
autos respectivo.

HOMOLOGAÇÃO
DE ACORDO COM O PARECER DA 
PROCURADORIA E PARECER DA 
CONTROLADORIA, CONSIDERANDO 
O RELATÓRIO FINAL DE LICITAÇÃO
NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔ-
NICO Nº 037/CPL/2021, APRESENTADO 
PELO PREGOEIRO, CONSTANDO NO 
PROCESSO DE Nº 2005-1/SEMAF/2021, 
QUE TEM POR OBJETO: FORMAÇÃO 
DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FU-
TURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL - EPI’S, ATRAVÉS DO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – 
SRP, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) 
MESES, PARA ATENDER AS NECESSI-
DADES DAS UNIDADES ADMINISTRA-
TIVAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ALVORADA D’OESTE/RO, HOMOLO-
GO O PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 
EM FAVOR DO(S) LICITANTE(S): BONIN 
& BONIN LTDA - EPP, NO VALOR TO-
TAL DE R$ 67.410,18 (SESSENTA E SETE 
MIL, QUATROCENTOS E DEZ REAIS E 
DEZOITO CENTAVOS); S. ALMEIDA 
EIRELI - ME, NO VALOR TOTAL DE 
R$ 8.982,28 (OITO MIL, NOVECENTOS E 
OITENTA E DOIS REAIS E VINTE E OITO 
CENTAVOS); SAGATI COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA 
EIRELI - ME, NO VALOR TOTAL DE R$ 
16.659,00 (DEZESSEIS MIL, SEISCENTOS 
E CINQUENTA E NOVE REAIS); GIL-
VANDRO OLIVEIRA DA SILVA - MEI, 
NO VALOR TOTAL DE R$ 3.404,23 (TRÊS 
MIL, QUATROCENTOS E QUATRO 
REAIS E VINTE E TRÊS CENTAVOS); 
MEDICAL COMERCIO, IMPORTAÇAO 
E EXPORTAÇÃO LTDA - ME, NO VA-
LOR TOTAL DE R$ 163.784,10 (CENTO E 
SESSENTA E TRÊS MIL, SETECENTOS 
E OITENTA E QUATRO REAIS E DEZ 
CENTAVOS); DENTAL RONDONIA CO-
MERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE 
EIRELI - EPP, NO VALOR TOTAL DE 
R$ 1.764,00 (HUM MIL, SETECENTOS 
E SESSENTA E QUATRO REAIS), PER-
FAZENDO O VALOR TOTAL DE R$ 
262.003,79 (DUZENTOS E SESSENTA E 
DOIS MIL, TRÊS REAIS E SETENTA E 
NOVE CENTAVOS).

ALVORADA D’OESTE/RO,
23 DE DEZEMBRO DE 2021

VANDERLEI TECCHIO
PREFEITO MUNICIPAL

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ALVORADA D’OESTE

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MIRANTE DA SERRA

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ALVORADA D’OESTE

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 

Secretaria Municipal de Planejamento 
 

LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO 
 

A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, localizada na Av. 2 de abril, nº 

1701, Bairro Urupá, CNPJ n° 04.092.672/0001-25 torna público que 

requereu à SEMEIA – Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Ji-

Paraná, em 02/02/2021, a Licença Municipal de Instalação, para a 

atividade de PAVIMENTAÇÃO DA RUA MANOEL VIEIRA 

DOS SANTOS (TRECHO ENTRE RUA GOV. JORGE 

TEIXEIRA À CAMPO GRANDE). EM JI-PARANÁ – RO. 

 

ÁREA TOTAL DE 2.401,42 m² E EXTENSÃO TOTAL DE 320,00 

M  

ORDEM DE SERVIÇO Nº 082/2020 

 

 

Ji-Paraná/RO, 02 de fevereiro de 2021. 
 

 
ISAÚ RAIMUNDO DA FONSECA  

Prefeito Municipal 
 

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JI-PARANÁ

HOMOLOGAÇÃO  
PROCESSO:1204/2021
ASSUNTO: DESPESA COM PROJETO 
DE PREVENÇÃO E COMBATE CONTRA 
INCENDIO
INTERESSADO:SEMECE
EVALDO DUARTE ANTONIO, na condição 
de Prefeito Municipal e Ordenador de Des-
pesas, Homologo a contratação de Empresa 
que tenha habilitação legal em execução do 
projeto de prevenção e combate contra Incen-
dios e Panico nas escolas Municipais sendo 
elas Escola Edson Duarte Lopes , CMEI Irmã 
Dulce, Duque de Caxias conforme constante 
nos autos.
Em favor da Empresa abaixo indicada seu 
respectivo valor.
01 – LUKS CONSTRUTORA LTDA- 
01.020.651/0001-00 no valor de R$ 27.447,86 
(Vinte e Sete Mil Quatrocentos e Quarenta e 
Sete Mil e Oitenta e Seis Centavos)
Nos Termos do Parecer Jurídico, HOMO-
LOGO o presente certame, para que produza 
seus jurídicos e legais efeitos.

Mirante da Serra, 23 de dezembro 2021

EVALDO DUARTE ANTONIO
PREFEITO MUNICIPAL

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MIRANTE DA SERRA

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 087/2021.
PROCESSO Nº. 462/SEMEC/2020.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICI-
PAL DE SERINGUEIRAS/RO.
CONTRATADA. MERCEDEZ-BENZ DO 
BRASIL LTDA.
CNPJ: N°. 59.104.273/0001-29.

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO 
É A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA  A AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS 
DE TRANSPORTE ESCOLAR DIÁRIO 
DE ESTUDANTES, DENOMINADO DE 
ÔNIBUS RURAL ESCOLAR (ORE), EM 
ATENDIMENTO ÁS ENTIDADES EDU-
CACIONAIS DAS REDES PÚBLICAS 
DE ENSINO NOS ESTADOS, DISTRITO 
FEDERAL E MUNICÍPIOS, CONFORME 
CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXI-
GÊNCIAS ESTABELECIDOS TERMO 
DE REFERÊNCIA, ANEXO DO EDITAL, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO E CULTURA DE SERINGUEIRAS/
RO, EM CONFORMIDADE COM AS 
ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES COM-
PLEMENTARES DESCRITAS NO EDITAL 
DE LICITAÇÃO E NOTA DE EMPENHO 
N° 1456/2021. 

PRAZO; A VIGÊNCIA DESTE CONTRA-
TO É DE 280 (DUZENTOS E OITENTA) 
DIAS, CONTADOS DA EMISSÃO DA 
ORDEM DE SERVIÇO, PRORROGÁVEL 
NA FORMA DO ART. 57, § 1°, DA LEI N° 
8.666/93.

VALOR R$: 279.200,00 (DUZENTOS E 
SETENTA E NOVE MIL E DUZENTOS 
REAIS).

SERINGUEIRAS/RO; 27 DE SETEMBRO 
DE 2021.

ASSINAM

ARMANDO BERNARDO DA SILVA
PREFEITO

DAIANE RIBEIRO GOMES
SECRETÁRIA

MERCEDEZ-BENZ DO BRASIL LTDA
CONTRATADA

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SERINGUEIRAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIROPOLIS
CNPJ 84 722 933/0001-82
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO ADMINISTRAÇÃO, FAZENDA E ESPORTE Usuário: claudiney

Data: 23/12/2021 10:37:39
Alteração Orçamentária Sistema CECAM

(Página: 1 / 1)

DECRETO Nº 210, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2021 - LEI Nº 1066/2020

"Dispõe sobre a abertura de
crédito adicional suplementar e dá
outras providências"

ANTONIO ZOTESSO, Prefeito do Municipio de TEIXEIROPOLIS em exercício, Estado de Rondonia, no uso de atribuições
que lhe são conferidas

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional orçamentária e suplementar na importância de R$
24.005,00 (vinte e quatro mil, cinco reais), o crédito aberto na forma do artigo será coberto com recursos provenientes de
permuta

Crédito
Ficha

30
Unidade Orc.
02.02.00

Funcional Programática
04.122.0005.2013

Natureza da Despesa
3.1.90.11.00

Destinação Recurso
0.1.000.9999

Valor

Recurso 31 02.02.00 04.122.0005.2013 3.1.90.13.00 0.1.000.9999 17.000,00

Crédito 30 02.02.00 04.122.0005.2013 3.1.90.11.00 0.1.000.9999
Recurso 32 02.02.00 04.122.0005.2013 3.1.90.94.00 0.1.000.9999 7.005,00

Artigo 2º - Os créditos abertos neste Decreto obedecerão o disposto no artigo 43 da 4.320/64.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

ANTONIO ZOTESSO
PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIROPOLIS
CNPJ 84 722 933/0001-82
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DECRETO Nº 210, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2021 - LEI Nº 1066/2020
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ANTONIO ZOTESSO, Prefeito do Municipio de TEIXEIROPOLIS em exercício, Estado de Rondonia, no uso de atribuições
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Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional orçamentária e suplementar na importância de R$
24.005,00 (vinte e quatro mil, cinco reais), o crédito aberto na forma do artigo será coberto com recursos provenientes de
permuta

Crédito
Ficha

30
Unidade Orc.
02.02.00

Funcional Programática
04.122.0005.2013

Natureza da Despesa
3.1.90.11.00

Destinação Recurso
0.1.000.9999

Valor

Recurso 31 02.02.00 04.122.0005.2013 3.1.90.13.00 0.1.000.9999 17.000,00

Crédito 30 02.02.00 04.122.0005.2013 3.1.90.11.00 0.1.000.9999
Recurso 32 02.02.00 04.122.0005.2013 3.1.90.94.00 0.1.000.9999 7.005,00

Artigo 2º - Os créditos abertos neste Decreto obedecerão o disposto no artigo 43 da 4.320/64.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

ANTONIO ZOTESSO
PREFEITO

AVISO DE DISPENSA
DE LICITAÇÃO Nº 107/2021
A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, por 
intermédio da Comissão Permanente de Lici-
tação - CPL, Decreto nº 15.710/2021, no uso 
de suas atribuições legais, torna público aos 
interessados que o Processo nº 22-54/2021, 
cujo objeto é a Contratação de Jornal 
Impresso de grande circulação Estadual, 
para divulgação de Atos Oficiais, com o 
objetivo de informar a população sobre 
os Atos Oficiais realizados pela AGERJI – 
Agência Reguladora de Serviços Públicos 
Delegados do Município de Ji-Paraná, teve 
Dispensa de Licitação, com base no inciso II 
do art. 24 da Lei Federal nº 8.666/93, e suas 
alterações posteriores, em favor da empresa: 
EMPRESA JORNALÍSTICA C P DE RON-
DÔNIA LTDA - ME, com inscrição no CNPJ 
sob o nº 84.748.656/0001-87, sagrou vence-
dora do item do Termo de Referência e da 
Solicitação de Materiais/Serviços 00024/21, 
no valor total de R$ 17.000,00 (dezessete 
mil reais). Demais informações encontra-
-se disponíveis no site http://transparencia.
ji-parana.ro.gov.br/.

Ji-Paraná, 23 de dezembro de 2021.

Adriana Bezerra Reis
Presidente-Pregoeira da CPL

Decreto nº 15.710/GAB/PMJP/2021

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 

Secretaria Municipal de Planejamento 
 

LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO 
 

A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, localizada na Av. 2 de abril, nº 

1701, Bairro Urupá, CNPJ n° 04.092.672/0001-25 torna público que 

requereu à SEMEIA – Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Ji-

Paraná, em 02/02/2021, a Licença Municipal de Instalação, para a 

atividade de PAVIMENTAÇÃO DA RUA MANOEL VIEIRA 

DOS SANTOS (TRECHO ENTRE RUA GOV. JORGE 

TEIXEIRA À CAMPO GRANDE). EM JI-PARANÁ – RO. 

 

ÁREA TOTAL DE 2.401,42 m² E EXTENSÃO TOTAL DE 320,00 

M  

ORDEM DE SERVIÇO Nº 082/2020 

 

 

Ji-Paraná/RO, 02 de fevereiro de 2021. 
 

 
ISAÚ RAIMUNDO DA FONSECA  

Prefeito Municipal 
 

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JI-PARANÁ
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DE RONDÔNIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANTE DA SERRA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE - SEMSAU

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

RUA BRASIL Nº 2237 – CENTRO – MIRANTE DA SERRA – RO
CNPJ – 06.016.618/0001-26 – FONE: (69) 3463 – 2045 – FONE e WHATS: (69)  9 9906-0326

E-mail: saudemirante.ro@gmail.com

E D I T A L  D E   9 ª C O N V O C A Ç Ã O

O Prefeito Municipal de Mirante Serra – RO, no uso das atribuições legais que lhes foram conferidas, em razão
de aprovação no TESTE SELETIVO Nº 500/2021, que tem por objetivo atender necessidade de contratação
temporária de servidores para atender o Município de Mirante da Serra-RO, regida pelo Edital nº 002/2021,
CONVOCA, os candidatos relacionados abaixo, para tomar posse no prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir
da publicação deste Edital, sob pena de perda de vaga, ficando ciente o candidato convocado que, conforme
definido no Edital a contratação será temporária de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal de
Saúde podendo ou não ser prorrogada.

NOME CARGO NIVEL/CLASS

E

Rosenilda Zonatto da Cruz

Luzia  Santos Oliveira

Técnicas em

enfermagem

NM

OBS: Os candidatos acima deverão comparecer munidos de toda documentação exigidos para a
ocupação conforme relação abaixo e dos documentos originais juntos para autenticação:

a) Ter sido aprovado no presente Teste Seletivo;
b) Ser Brasileiro nato ou Naturalizado;
c) Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos;
d) CÓPIA E ORIGINAL - Carteira de Identidade; CPF; Titulo de Eleitor;
e) Certidão de Nascimento/casamento, Certidão e CPF dos Dependentes;

f) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS COPIA
g) Cartão PIS/PASEP – uma fotocópia ou numero fornecido pelo Banco;
h) Se, do sexo masculino, comprovante de estar quite com as obrigações militares;
i) ) Comprovante de Residência;
j) CARTEIRA PROFISSIONAL ORGÃO DE CLASSE - COPIA
k) Uma fotografia 3 x 4 recente e colorida;
l) Copia do comprovante de conta Banco do Brasil, preferencialmente;
m) Comprovante de escolaridade; - COPIA
n) Original da Certidão Negativa Receita Federal (Regional, Federal)
o) Original da Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais;
p) Original da Certidão Negativa expedida pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia;
q) Declaração de dedicação exclusiva para o cargo que concorre (expedida pelo próprio candidato);
r) Comprovante de estar quite com a Justiça Eleitoral;
s)Declaração que não responde a Processo Administrativo Disciplinar, nas esferas públicas Municipal,
Estadual e Federal (declarado pelo próprio candidato);
t) Declaração de que não foi demitido a bem do serviço público nos últimos 5 (cinco);
u) Comprovante de registro no respectivo conselho;
v) Atestado de Sanidade Física e Mental, acompanhado dos seguintes exames laboratoriais e de
imagem: hemograma completo; glicemia jejum, TGO, TGP, bilirrubinas totais e frações, ureia e creatina,
colesterol totais e frações, triglicerídeos; raio X de tórax simples; ECG simples. O referido atestado
deverá ser emitido por médicos do quadro Municipal;
x) Declaração de que não faz parte do grupo de risco à Covid-19.
v) Comprovante de Vacinação à Covid-19.

Mirante da Serra, 23 de Dezembro de 2021.

Evaldo Antônio Duarte
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANTE DA SERRA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE - SEMSAU

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

RUA BRASIL Nº 2237 – CENTRO – MIRANTE DA SERRA – RO
CNPJ – 06.016.618/0001-26 – FONE: (69) 3463 – 2045 – FONE e WHATS: (69)  9 9906-0326

E-mail: saudemirante.ro@gmail.com

E D I T A L  D E   9 ª C O N V O C A Ç Ã O

O Prefeito Municipal de Mirante Serra – RO, no uso das atribuições legais que lhes foram conferidas, em
razão de aprovação no TESTE SELETIVO Nº 500/2021, que tem por objetivo atender necessidade de
contratação temporária de servidores para atender o Município de Mirante da Serra-RO, regida pelo Edital
nº 002/2021, CONVOCA, os candidatos relacionados abaixo, para tomar posse no prazo de 05 (cinco) dias
úteis a partir da publicação deste Edital, sob pena de perda de vaga, ficando ciente o candidato convocado
que, conforme definido no Edital a contratação será temporária de acordo com a necessidade da Secretaria
Municipal de Saúde podendo ou não ser prorrogada.

NOME CARGO NIVEL/CLASS

E

Rosenilda Zonatto da Cruz

Luzia  Santos Oliveira

Técnicas em

enfermagem

NM

OBS: Os candidatos acima deverão comparecer munidos de toda documentação exigidos para a
ocupação conforme relação abaixo e dos documentos originais juntos para autenticação:

a) Ter sido aprovado no presente Teste Seletivo;
b) Ser Brasileiro nato ou Naturalizado;
c) Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos;
d) CÓPIA E ORIGINAL - Carteira de Identidade; CPF; Titulo de Eleitor;
e) Certidão de Nascimento/casamento, Certidão e CPF dos Dependentes;

f) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS COPIA
g) Cartão PIS/PASEP – uma fotocópia ou numero fornecido pelo Banco;
h) Se, do sexo masculino, comprovante de estar quite com as obrigações militares;
i) ) Comprovante de Residência;
j) CARTEIRA PROFISSIONAL ORGÃO DE CLASSE - COPIA
k) Uma fotografia 3 x 4 recente e colorida;
l) Copia do comprovante de conta Banco do Brasil, preferencialmente;
m) Comprovante de escolaridade; - COPIA
n) Original da Certidão Negativa Receita Federal (Regional, Federal)
o) Original da Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais;
p) Original da Certidão Negativa expedida pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia;
q) Declaração de dedicação exclusiva para o cargo que concorre (expedida pelo próprio candidato);
r) Comprovante de estar quite com a Justiça Eleitoral;
s)Declaração que não responde a Processo Administrativo Disciplinar, nas esferas públicas Municipal,
Estadual e Federal (declarado pelo próprio candidato);
t) Declaração de que não foi demitido a bem do serviço público nos últimos 5 (cinco);
u) Comprovante de registro no respectivo conselho;
v) Atestado de Sanidade Física e Mental, acompanhado dos seguintes exames laboratoriais e de
imagem: hemograma completo; glicemia jejum, TGO, TGP, bilirrubinas totais e frações, ureia e
creatina, colesterol totais e frações, triglicerídeos; raio X de tórax simples; ECG simples. O referido
atestado deverá ser emitido por médicos do quadro Municipal;
x) Declaração de que não faz parte do grupo de risco à Covid-19.
v) Comprovante de Vacinação à Covid-19.

Mirante da Serra, 23 de Dezembro de 2021.

Evaldo Duarte Antônio
Prefeito Municipal

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERINGUEIRAS- RONDÔNIA 
 

AVISO DE LICITAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE DATA DO 
PREGÃO ELETRÔNICO N°81/CPL/2021 

SEGUNDO CHAMAMENTO 
 
REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E ASSISTENCIA SOCIAL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 1206/SEMTRAS/2021. 
O VALOR TOTAL PREVISTO R$ 33.257,54 (TRINTA E TRÊS MIL DUZENTOS E CINQUENTA E SETE REAIS E 
CINQUENTA E QUATRO CENTAVOS). 
 
A Prefeitura Municipal de Seringueiras, com sede na Avenida Marechal Rondon, nº 984, 
Centro, Seringueiras-RO, através de seu Pregoeiro Oficial, TORNA PÚBLICO que realizará 
Licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo de EXECUÇÃO INDIRETA, que será julgada 
pelo MENOR PREÇO POR ITEM, tudo em conformidade com as regras estipuladas na Lei n.º 
10.520/02, Lei Complementar n.º 123/06, alterada pela Lei Complementar Nº 147/2014, 
alterada pela Lei Complementar nº 155, de 2016, com aplicação subsidiária da Lei n.º 
8.666/93, o Decreto Federal nº. 5450 de 31 de maio de 2005, Decretos Municipais n.º 
056/PMS/2013, n.º 038/PMS/2013 e n.º 135/PMS/2019 e ainda pelo Código de Defesa do 
Consumidor, Lei nº. 8.078/90 INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 206, DE 18 DE OUTUBRO DE 2019 e 
demais legislações municipais pertinentes, segundo as condições e especificações 
estabelecidas no Edital e seus anexos e termo de referência OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONFECÇÃO 
CAMISETAS, ROUPAS PARA GRUPOS DE DANÇA, EQUIPE DE CAPOEIRA E TIMES ESPORTIVOS, E 
IDENTIFICAÇÃO DA EQUIPE RESPONSÁVEL PELOS SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS E EM FAVOR DAS 
FAMÍLIAS ASSISTIDAS PELO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CRAS E SERVIÇO DE 
CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS DOS IDOSOS E – CRIANÇA E ADOLESCENTE, NOS 
PROGRAMAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL NO MUNICÍPIO DE 
SERINGUEIRAS/RO.  CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES, EXIGÊNCIAS E ESTIMATIVAS CONTIDAS 
NESTE EDITAL E TERMO DE REFERENCIA. Em razão do Decreto Nº219/GAB/PMS/2021 Prefeitura 
Municipal De Seringueiras-Ro, que instituiu o recesso entre os dias 24/12/2021 a 04/01/2022 
a nova data para cadastro de propostas a partir das 08h00min do dia 24/12/2021, Início da 
sessão pública de lances: Dia 07/01/2022 às 09h00min, horário de Brasília/DF, Local 
https://www.licitanet.com.br, maiores informações através do telefone (0xx)-69-3623-
2693/2694 ou pelo e-mail cplseringueiras@gmail.com. 
 

Seringueiras - RO, 23 dezembro de 2021. 
 

 

 

 
 

______________________________________ 
 SÉRGIO VILMAR KNONER 
PORT. Nº544/GAB/PMS/2021 
Pregoeiro Oficial 

SERGIO VILMAR 
KNONER:55589
740959

Assinado de forma digital 
por SERGIO VILMAR 
KNONER:55589740959 
Dados: 2021.12.23 
11:06:03 -03'00'

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERINGUEIRAS- RONDÔNIA 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N°085/CPL/2021 

 
 
REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE- SEMSAU 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 1777/SEMSAU/2021. 
O VALOR TOTAL PREVISTO R$16.969,82 (DEZESSEIS MIL E NOVECENTOS E SESSENTA E NOVE 
REAIS E OITENTA E DOIS CENTAVOS) 
 
A Prefeitura Municipal de Seringueiras, com sede na Avenida Marechal Rondon, nº 984, 
Centro, Seringueiras-RO, através de seu Pregoeiro Oficial, TORNA PÚBLICO que realizará 
Licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo de EXECUÇÃO INDIRETA, que será julgada 
pelo MENOR PREÇO POR LOTE, tudo em conformidade com as regras estipuladas na Lei n.º 
10.520/02, Lei Complementar n.º 123/06, alterada pela Lei Complementar Nº 147/2014, 
alterada pela Lei Complementar nº 155, de 2016, com aplicação subsidiária da Lei n.º 
8.666/93, o Decreto Federal nº. 5450 de 31 de maio de 2005, Decretos Municipais n.º 
056/PMS/2013, n.º 038/PMS/2013 e n.º 135/PMS/2019 e ainda pelo Código de Defesa do 
Consumidor, Lei nº. 8.078/90 INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 206, DE 18 DE OUTUBRO DE 2019 e 
demais legislações municipais pertinentes, segundo as condições e especificações 
estabelecidas no Edital e seus anexos e termo de referência. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA DE 
EQUIPAMENTOS (AUTOCLAVE PHOENIX 392019), DO HOSPITAL MUNICIPAL FIORINDO 
VICENSI, CAMERA DE CONSERVAÇÃO DE VACINA, MODELO: NI 1760/280 MARCA: NOVA 
INSTRUMENTS, APARELHO DE PROFILAXIA E ULTRASSON ODONTOLOGICO, MODELO: 
MAGNUM PRIME, MARCA: DENTEMED E CADEIRA ODONTOLOGICO, MODELO: MAGNUM 
PRIME, MARCA: DENTEMED, EM CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES 
COMPLEMENTARES DESCRITAS NESTE EDITAL, TERMO DE REFERÊNCIA E SEUS ANEXOS. Data 
para cadastro de propostas a partir das 08h00min do dia 24/12/2021, Início da sessão pública 
de lances: Dia 07/01/2022 às 09h00min, horário de Brasília/DF, Local 
https://www.licitanet.com.br, maiores informações através do telefone (0xx)-69-3623-
2693/2694 ou pelo e-mail cplseringueiras@gmail.com. 

Seringueiras - RO, 23 de dezembro de 2021. 
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 SÉRGIO VILMAR KNONER 
PORT. Nº544GAB/PMS/2021 
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SERGIO VILMAR 
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por SERGIO VILMAR 
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Dados: 2021.12.23 
12:30:50 -03'00'

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA 
BRASILÂNDIA D´OESTE - RO 
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23 de dezembro de 2021 

Conforme Lei Municipal nº 183/1997 
 

 

 

 

                                                                                             

 

 

 
ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE 
 

Portaria nº 298/GP/2021 
 

 

O Prefeito Municipal de Nova Brasilândia D'Oeste/RO, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei.  
 

 
R E S O L V E: 

 

 
Nomear para compor a Comissão de Fiscalização de Contrato para 

aquisição de Veículos para Secretaria Municipal de Gabinete do Município de Nova 

Brasilândia D’Oeste – RO, conforme processo Nº 1386/2021, os seguintes membros: 

 

Gestor de Contrato:  HUDSON SERGUI DIAS VAZ 

Fiscal de Contrato: ADEMIR SOUSA SILVA   
                                                    

A presente portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 

revogando as disposições em contrário. 

 

 

Nova Brasilândia D'Oeste/RO, 23 de dezembro de 2021. 

 
  

 

 

 

 
HÉLIO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LI CI TAÇÃO 26 / 2021

Exercício: 2021

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE NOVA BRASILANDIA DOESTE

Estado do RONDÔNIA

DATA: 22/12/2021       PROTOCOLO: 1386 / 2021 PROCESSO: 1386

CONTRATANTE

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE NOVA BRASILANDIA DOESTE

CONTRATADO(A)

Fornecedor: COMERCIAL PSV LTDA

Endereço: , 

Bairro:    Cidade:  - CEP: 

CNPJ: 01.489.352/0001-15  Insc. Estadual: 

Telefone: 

OBJETO

Aquisição de dois veículos 0km, tipo sedan, para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Gabinete e Agricultura, 

conforme adesão à Ata de Registro de Preços nº 80/2021 oriunda do Município de Rolim  de Moura - RO

Programática Fonte Descrição

DESPESA

0200104122000520174490520000 10000000EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

0200820122001420594490520000 10000000EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

ITEM(S)

Qtde.UnidadeDescriçãoItemOrdeLot V. Unitário V. Total

 1  1  29695  2.00VEÍCULO TIPO SEDAN, 0 Km (zero quilômetro), 

motorizado com potência líquida mínima de 100 CV ou 

superior, alimentação por injeção eletrônica de 

combustível gasolina ou bicombustível, 4 portas, 

ano/modelo vigente ou superior, caixa de câmbio de no 

mínimo 05 (cinco) marchas a frente e 01 (uma) a ré, 

AIRBAG, direção hidráulica ou elétrica, trio elétrico 

(vidros elétricos, travas elétricas e alarme), radio player 

mp3. Garantia de no mínimo 12 (dose) meses. 

Devidamente licenciado e emplacado em nome do 

contratante, e demais itens de segurança exigidos pelo 

CONTRAN. Assistência técnica homologada no Estado de 

Rondônia.

UNID  89.900,00  179.800,00

Total:  179,800.00

Conforme Parecer Jurídico (id 138635), bem como justificativa para respectiva adesão (id 138644).

EMBASAMENTO LEGAL

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Prefeito Municipal

Pág. 1/1www.elotech.com.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
NOVA BRASILANDIA D’OESTE

ESTADO DE RONDONIA

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O prefeito Municipal, HELIO DA SILVA ,  no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de
Licitação, resolve:

02.004.12.361.0010.2.042.4.4.90.51.00.00. - OBRAS E INSTALAÇÕES

01 – ADJUDICAR a presente Licitação neste termos:

a) Processo Nrº              : 1381/2021
b) Licitação Nrº             : 9/2021
c) Modalidade                : Tomada de Preços
d) Data Adjuticação  : 17/12/2021
e) Objeto da Licitação  : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE REFEITÓRIO

E COZINHA NA ESCOLA NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS NO
MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA D´OESTE-RO.

f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):

Fornecedor: P. CEZAR PORTORACHI ENGENHARIA E CONSTRUCAO
CNPJ/CPF: 33.778.318/0001-57

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total
1 CONSTRUÇÃO DE REFEITÓRIO E COZINHA COM ÁREA

ATENDIDA PELO PROJETO DE 138,13 M². (CENTO E
TRINTA E OITO E TREZE DECÍMETROS QUADRADOS)
DE ÁREA CONSTRUÍDA NA ESCOLA MUNICIPAL NOSSA
SENHORA DAS GRAÇAS, LOCALIZADA NA RO 481 KM
08 ESQUINA COM A LINHA VICINAL 118 LADO SUL,
ATRAVÉS DE RECURSOS DO FUNDEB, CONFORME
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, E DEMAIS PEÇAS DO
PROJETO, EM ANEXO.

1 R$ 339.251,17 R$ 339.251,17

Valor Total Homologado - R$ 339.251,17

02 – Autorizar a emissão da(s) notas de empenho correspondente(s).

Nova Brasilândia DOeste,17 de dezembro de 2021.

_________________________
HELIO DA SILVA

PREFEITO MUNICIPAL



Rondônia, sexta e sábado, 24 e 25 de dezembro de 2021 - Correio Popular
PUBLICAÇÕES OFICIAIS2-4 CorreioPopular

DE RONDÔNIA

EXTRATO PRIMEIRO TERMO
ADITIVO DO CONTRATO Nº. 067/2021

PROCESSO Nº. 901/SEMAD/2021.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SERINGUEIRAS/RO.
CONTRATADA: CARLOS CESAR COLMAM - ME.
CNPJ: N°. 28.250.248/0001-20.
OBJETO: O PRESENTE TERMO ADITIVO TEM COMO 
OBJETO A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
DO CONTRATO Nº 067/2021, EM ATENDIMENTO AO 
INTERESSE PÚBLICO E PREVISÃO DA CLAUSULA 
SÉTIMA DO CONTRATO ORIGINAL.
PRAZO; FICA PRORROGADA O PRAZO DE VIGÊNCIA 
DO CONTRATO ORIGINAL, PARA MAIS 120 (CENTO 
E VINTE) DIAS, NOS TERMOS DO ART. 57, II, DA LEI 
N° 8.666/93.

SERINGUEIRAS/RO; 02 DE DEZEMBRO DE 2021.

ASSINAM

ARMANDO BERNARDO DA SILVA
PREFEITO

DAIANE RIBEIRO GOMES
SECRETÁRIA

CARLOS CESAR COLMAM - ME
CONTRATADA

DECRETO N° 211/GAB/2021, 
de 23 de dezembro de 2021.
“DISPÕE SOBRE A REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTO 
DE REAVALIAÇÃO E REDUÇÃO AO VALOR RECUPE-
RÁVEL DE ATIVOS, DEPRECIAÇÃO, AMORTIZAÇÃO 
E EXAUTÃO DOS BENS DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TEIXEIRÓPOLIS/RO”.
O Sr. ANTÔNIO ZOTESSO, Prefeito Municipal de Teixei-
rópolis, Estado de Rondônia, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas em Lei.

DECRETA:
Art. 1º - Fica criada a Comissão de Avaliação dos Bens Imó-
veis do Município de Teixeirópolis/RO.

Art. 2º - Ficam nomeados os seguintes servidores para compor 
a apresente comissão:

JONATHAN SOARES DA SILVA, do setor de Patrimônio 
– coordenador;

CLAUDINEY TAVARES, da Divisão de Contabilidade;
AMANDA NOVAIS LOUREDO DE MELO, Engenheira 
Civil;

LUIZA BARBOZA TEIXEIRA DE ASSIS, do Controle 
Interno;

CRISTIANE DA SILVA OLIVEIRA, da Divisão de Compras;
SIDNEI PEREIRA RODRIGUES, Administração – membro;
ADEILTON DA ROCHA VELOSO, Administração – mem-
bro.

Art. 3° - As atribuições da comissão e prazo, serão de acordo 
com as normalidades de contabilidade e administrativas.

Art. 4° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Fica revogado o decreto nº 208/GAB/2021.

Teixeirópolis/RO, em 23 de dezembro de 2021.

ANTÔNIO ZOTESSO
Prefeito Municipal

PEDIDO DE LICENÇAS PRÉVIA,
DE INSTALAÇÃO E DE OPERAÇÃO

EMPREENDEDORA  PAULA CAYRES DE QUEIROZ-  
C P F – 805.997.961 – 20 – R G- 1035198 – SSP – RO,  
RESIDÊNCIA  SITUADA na   RUA MAMELÃO S/N, 
QUADRA 545, LOTE 14, no ASSOCIAÇÃO RESIDEN-
CIAL VERANA PORTO VELHO –  Cidade de PORTO 
VELHO – RO – CEP – 76.824-052 em COORDENADAS 
EMPREENDIMENTO 08º 43’ 45. 55’’ S e  63º 51’ 18. 41’’ 
W – c- 82,00 m   , e,  RESPONSÁVEL TÉCNICO JOSÉ 
ANTÔNIO JERONYMO VIAN – e mail jajvian@gmail.
com,  GEÓLOGO - CREA – 70.282 – D – SP,  torna público 
que requereu junto a COREH/SEDAM, em 25/ 087/2021,  a 
solicitação de LICENÇA PRÉVIA , LICENÇA DE INSTA-
LAÇÃO E LICENÇA DE OPERAÇÃO   DO DIREITO 
DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS  SUBTERRÂNEO 
para CAPTAÇÃO de água em um poço tubular profundo, 
cujo ponto está localizado nas COORDENADAS ACIMA 
,  cuja água será utilizada na atividade de SANEAMENTO 
RESIDENCIAL .

PORTO VELHO   - RO 01 DE DEZEMBRO  DE 2021 

PAULA CAYRES DE QUEIROZ
 CPF – 805.997.961 – 20 – 
RG- 1035198 – SSP – RO

SOLICITAÇÃO DE OUTORGA DO
DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

EMPREENDEDORA  PAULA CAYRES DE QUEIROZ-  
C P F – 805.997.961 – 20 – R G- 1035198 – SSP – RO,  RE-
SIDÊNCIA  SITUADA na   RUA MAMELÃO S/N, QUADRA 
545, LOTE 14, no ASSOCIAÇÃO RESIDENCIAL VERANA 
PORTO VELHO –  Cidade de PORTO VELHO – RO – CEP 
– 76.824-052 em COORDENADAS EMPREENDIMENTO 
08º 43’ 45. 55’’ S e  63º 51’ 18. 41’’ W – c- 82,00 m   e COOR-
DENADAS POÇO TUBULAR   PROFUNDO 08º 43’ 45. 
85’’ S   e  63º 51’ 18. 74’’ W– c- 82,00 m,e,  RESPONSÁVEL 
TÉCNICO  JOSÉ ANTÔNIO JERONYMO VIAN – e mail 
jajvian@gmail.com,  GEÓLOGO - CREA – 70.282 – D – 
SP,  torna público que requereu junto a COREH/SEDAM, 
em 25/ 08/2021,  a solicitação de  OUTORGA DO DIREITO 
DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS  SUBTERRÂNEO 
para CAPTAÇÃO de água em um poço tubular profundo, 
cujo ponto está localizado nas COORDENADAS ACIMA 
, cuja água será utilizada na atividade  de SANEAMENTO 
RESIDENCIAL.

PORTO VELHO-RO 01 DE DEZEMBRO  DE 2021 

PAULA CAYRES DE QUEIROZ
 CPF – 805.997.961 – 20 – 
RG - 1035198 – SSP – RO

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SERINGUEIRAS

 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO OESTE 
 

Avenida Marechal Deodoro, 4596, Alvorada do Oeste/RO 
CEP 76.930-00 Fone (69)3412-2169- 3412-2970 

SÉTIMO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 020/2015.  
 
Processo Administrativo n° 1079/2014 - SEMDUR  
Contrato n° 020/2015 
Origem: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano 

 
 
 
TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO N. 
020/2015, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE 
ALVORADA DO OESTE POR MEIO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO, E A 
EMPRESA INDUSTRIA COMERCIO E CONSTRUÇÕES 
VERA CRUZ LTDA ME, VISANDO À PRORROGAÇÃO DE 
EXECUÇÃO DO CONTRATO EM EPÍGRAFE. 

 
 
 
O MUNICÍPIO DE ALVORADA DO OESTE, pessoa jurídica de direito público, inscrito 
no CNPJ sob n. 15.845.340/0001-90, com sede na Av. Marechal Deodoro, n. 4695, 
Praça dos Três Poderes, nesta cidade, neste ato representado pelo Excelentíssimo 
Senhor Prefeito VANDERLEI TECCHIO, portador da cédula de identidade RG n° 
562768 SSP/RO e do CPF n° 420.100.202-00, doravante denominado 
CONTRATANTE; e a INDUSTRIA COMERCIO E CONSTRUÇÕES VERA CRUZ 
LTDA ME, devidamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, doravante 
denominada CONTRATADA; 
 
RESOLVEM, com fundamento no art. 65, inciso II, Lei 8.666/93, celebrar o presente 
Termo Aditivo de Prazo ao contrato n. 020/2015, por solicitação da empresa, bem 
como do secretário da pasta vinculada a este instrumento, que tem por objetivo a 
prestação de serviços de construção de pista de caminhada com iluminação, para 
atender as necessidades da SEMDUR, regendo-se o presente instrumento pela Lei n. 
8.666/93 e suas alterações posteriores; pelas normas da legislação aplicável à 
espécie, às quais se acha rigorosamente vinculado, fazendo-o mediante as cláusulas 
e condições seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO. 
O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de execução do 
Contrato acima epigrafado por mais 150 (cento e cinquenta) dias, tendo início 
no dia 23 de dezembro de 2021 e término no dia 23 de maio de 2022, conforme 
dispõe art. 57, II, da Lei 8.666/93. 
 
CLAUSULA SEGUNDA – DOS VALORES 
Fica ajustado que o preço a ser pago pelo contratante ao contratado pelos serviços 
contratados será o mesmo praticado no contrato original. 
 
CLAUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 
As demais cláusulas e sub-cláusulas do contrato original n. 020/2015, que não são 
abrangidas por este Termo Aditivo, permanecem em pleno vigor. 

 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO OESTE 
 

Avenida Marechal Deodoro, 4596, Alvorada do Oeste/RO 
CEP 76.930-00 Fone (69)3412-2169- 3412-2970 

 
CLAUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
São adesivas ao presente instrumento todas as demais cláusulas e condições do 
contrato original, que permanecem inalteradas, assim como todos os demais 
documentos inclusos nos autos do processo administrativo n. 1079/2014.  
 
CLAUSULA QUINTA – DO FORO. 
Fica eleito o foro da Comarca de Alvorada do Oeste – RO para dirimir dúvidas ou 
omissões oriundas do presente contrato, desde que não sejam solucionadas pelas 
partes, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E, assim, por se acharem justas e contratadas, as partes, depois de lido e achado 
conforme, assinam o presente TERMO ADITIVO, em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, do qual faz parte integrante, independentemente de transcrição, o contrato 
aditivado e o processo administrativo respectivo, tudo para que se produzam os 
necessários efeitos legais. 

 
 

Alvorada do Oeste/RO, 23 de dezembro de 2021. 
 
 

 
__________________________ 

VANDERLEI TECCHIO 
Prefeito Municipal 

Contratante 
 
 
 

________________________________________ 
 INDUSTRIA COMERCIO E CONSTRUÇÕES VERA CRUZ LTDA ME 

Empresa Contratada 
 
 
 
 

__________________________ 
LUIZ CESAR TIMÓTEO DA SILVA 

Secretário Municipal de Obras e Urbanismo 
Interveniente 

 
 

 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO OESTE 
 

Avenida Marechal Deodoro, 4596, Alvorada do Oeste/RO 
CEP 76.930-00 Fone (69)3412-2169- 3412-2970 

 
CLAUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
São adesivas ao presente instrumento todas as demais cláusulas e condições do 
contrato original, que permanecem inalteradas, assim como todos os demais 
documentos inclusos nos autos do processo administrativo n. 1079/2014.  
 
CLAUSULA QUINTA – DO FORO. 
Fica eleito o foro da Comarca de Alvorada do Oeste – RO para dirimir dúvidas ou 
omissões oriundas do presente contrato, desde que não sejam solucionadas pelas 
partes, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E, assim, por se acharem justas e contratadas, as partes, depois de lido e achado 
conforme, assinam o presente TERMO ADITIVO, em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, do qual faz parte integrante, independentemente de transcrição, o contrato 
aditivado e o processo administrativo respectivo, tudo para que se produzam os 
necessários efeitos legais. 

 
 

Alvorada do Oeste/RO, 23 de dezembro de 2021. 
 
 

 
__________________________ 

VANDERLEI TECCHIO 
Prefeito Municipal 

Contratante 
 
 
 

________________________________________ 
 INDUSTRIA COMERCIO E CONSTRUÇÕES VERA CRUZ LTDA ME 

Empresa Contratada 
 
 
 
 

__________________________ 
LUIZ CESAR TIMÓTEO DA SILVA 

Secretário Municipal de Obras e Urbanismo 
Interveniente 
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